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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 049/2025 
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Concede Título de Cidadã Honorária do Município de 
Amontada, Estado do Ceará, à Sra. Dominique Madeleine 
Cadilha de Menezes Luthi, na forma que indica. 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

Art.1 ° Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Amontada, 

Estado do Ceará, à senhora DOMINIQUE MADELEINE CADILHA DE MENEZES 

LUTID, pelos relevantes serviços prestados a este Município e à população do Estado do Ceará. 

Art. 2° A honraria de que se trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do 

Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para esse fim. 

Art. 3° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 12 de novembro de 2025. 

W ANGLES P~~~ CARNEIRO 
VEREADOR - AUTOR 

Projeto de Decreto Legislativo 049/2025 - Ver. Wangles Praciano 
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Decreto Legislativo nº 049/2025 

Autoria: Wangles Praciano Carneiro. 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Visa o presente projeto homenagear uma cidadã de relevante importância para o nosso 

Município - Dominique Madeleine Cadilha de Menezes Luthi - tomando-a uma filha de 

nossa Amontada. 

Dominique Madeleine Cadilha de Menezes Luthi, nascida em outubro de 1968, em um 

charmoso cantinho da Suíça alemã, cresceu imersa nos costumes e tradições europeias, 

desenvolvendo desde cedo uma sensibilidade artística que a levou a se formar em gravura - 

uma profissão que une escrita, desenho e arte de maneira singular. 

Em 1996, a vida lhe presenteou com a oportunidade de conhecer o Brasil, iniciando 

sua trajetória no Ceará, estado que rapidamente conquistou seu coração. O calor humano, a 

alegria do povo e a deslumbrante beleza das praias foram elementos que a encantaram 

profundamente. Sua jornada a levou até São Paulo, onde conheceu seu futuro marido, com 

quem compartilhou sonhos e projetos. 
Casaram-se em 1997, na Suíça, onde viveram e trabalharam até 2001, quando 

decidiram deixar as montanhas suíças para trás e retomar ao Brasil, estabelecendo-se 

inicialmente em Jijoca de Jericoacoara. A vida a conduziu, em 2003, à encantadora Praia de 

Icaraí, onde firmaram raízes e construíram uma família, abrindo em 2004 o Restaurante 

Hibisco, símbolo do esforço, da paixão e da dedicação que marcam sua trajetória. 

Ao longo dos anos, acompanhou o crescimento do negócio e de seus filhos com igual 

empenho e amor. Mesmo após mudanças pessoais em 2015, manteve-se firme, cuidando do 

Hibisco com devoção e integrando-se ativamente à vida social da cidade. Sua participação em 

projetos sociais, associações e ações solidárias reforça seu compromisso com o fortalecimento 

e o desenvolvimento da comunidade local, tomando-se uma verdadeira referência de dedicação 

e amor pelo lugar onde escolheu viver. 

Projeto de Decreto Legislativo 049/2025 - Ver. Wangles Praciano 
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Por sua trajetória de trabalho, integração social e dedicação ao bem-estar da 

comunidade de Amontada, esta honraria é justa e representa o reconhecimento merecido a uma 

cidadã exemplar. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 12 de novembro de 2025. 

~',, 
W ANGLES PRACIANO CARNEIRO 

VEREADOR - AUTOR 

Projeto de Decreto Legislativo 049/2025 - Ver. Wangles Praciano 


